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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.01.07.001.001 

REFERENTE  AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.01.07.001PP  

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA 

FONSECA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

aquisição de fracionada de material escolar, a fim de 

atender demanda específica do município de Major Sales, 

através da Secretaria Municipal da Educação, com 

recursos próprios e de convênios consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual, exercício de 2019, nas 

quantidades, especificações e demais condições descritas 

no termo de referência, edital de convocação e seus 

anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 2019.01.07.001PP, realizada com base nas disposições 

da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 60.330,00 

(Sessenta Mil e Trezentos e Trinta Reais), a ser pago em 

parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, encontram-se 

alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 

2019, na seguinte atividade: 02.006.12.361.012.1.029 – 

AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLAR P/DIST. C/ 

ALUNOS – ELEMENTO DE DESPESA 33903200 – 

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 

FONTE 100; 02.006.12.365.012.1.028 – AQUISIÇÃO 

KITS ESCOLARE PARA DISTRIBUIÇÃO COM 

ALUNOS REDE MUNIC. – ELEMENTO DE DESPESA 

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA – FONTE 203; 02.006.12.361.012.2.015 – 

MANUT. FUNDO NACIONAL EDUC. BASICA – 

FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33903000 

– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 191; 

02.006.12.365.012.2.011 – MANUTENÇÃO DA SEC. 

DE EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE 

DESPESA 33903200 - MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE – 100: 

02.006.12.361.012.2.028 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND. – ELEMENTO DE 

DESPESA 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE – 100, consoantes as disposições da Lei 

Municipal nº 377/2018.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - PREFEITO MUNICIPAL 

Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.01.15.003.001 

REFERENTE  AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.01.15.003PP  

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 

70.157.680/0001-37 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

aquisição de fardamento escolar, a fim de atender 

demanda específica do município de Major Sales, através 

da Secretaria Municipal da Educação, com recursos 

próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício de 2019, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no termo de 

referência, edital de convocação e seus anexos, consoante 

as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 2019.01.15.003PP, realizada com base nas disposições 

da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 25.480,00 

(Vinte e Cinco Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais), a ser 

pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 

mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, encontram-se 

alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 

2019, na seguinte atividade: 02.006.12.361.012.1.029 – 

AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLAR P/DIST. C/ 

ALUNOS – ELEMENTO DE DESPESA 33903200 – 

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 

FONTE 100; 02.006.12.365.012.1.028 – AQUISIÇÃO 

KITS ESCOLARE PARA DISTRIBUIÇÃO COM 

ALUNOS REDE MUNIC. – ELEMENTO DE DESPESA 

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA – FONTE 203; 02.006.12.361.012.2.015 – 



   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         
      ANO XV – N°855 – Major Sales-RN, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019                      

www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 
 

   

 

3 
 

  MANUT. FUNDO NACIONAL EDUC. BASICA – 

FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33903000 

– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 191; 

02.006.12.365.012.2.011 – MANUTENÇÃO DA SEC. 

DE EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE 

DESPESA 33903200 - MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE – 100: 

02.006.12.361.012.2.028 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND. – ELEMENTO DE 

DESPESA 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE – 100, consoantes as disposições da Lei 

Municipal nº 377/2018.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

 

DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - PREFEITO MUNICIPAL 

Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.01.16.004.001 

REFERENTE  AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.01.16.004PP  

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES 

DE MATOS – ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 

de empresa especializada para fornecimento fracionado de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

destinados a merenda escolar dos alunos matriculados nas 

Unidade de Ensino mantidas pelo município de Major 

Sales/RN durante o ano letivo de 2019, com recursos dos 

programas vinculados ao PNAE e próprios consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, 

nas quantidades, especificações e demais condições 

descritas no Termo de Referência, consoante as 

disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 2019.01.16.004PP, realizada com base nas disposições 

da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 367.375,00 

(Trezentos e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Setenta e 

Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 

entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, serão alocados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2019, na 

seguinte atividade: 02.006.12.361.012.1.54 – PROG 

NACIONAL ALIMENT ESTUDANTE MERENDA 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 

- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 203, 

02.006.12.365.012.1.38 – MANUTENÇÃO CRECHE-

PROG MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 203, 02.006.12.365.012.1.54 – PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIM. ESTUDANTE MERENDA 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 203, 

02.006.12.366.012.1.101 – PROGRAMA JOVEM E 

ADULTO M ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

203, 02.006.12.361.012.1.25 – MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE 

MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

100, 02.006.12.365.012.1.32 – PROGRAMA 

ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUN 

ENSINO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 

02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO 

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL - ELEMENTO 

DE DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100, 02.006.12.365.012.2070 – 

MANUTENÇÃO CRECHE - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 100, 02.006.12.366.012.2.19 – MANUT 

EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 100; 02.006.12.367.012.1.99 – 

PROGRAMA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 

02.006.12.361.012.1.157 – MANUTENÇÃO 

PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 203; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT 

ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE - 

ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 100; 02.006.12.361.012.2.35 – MANUT 

ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 171 E 

02.006.12.361.012.2.20 – MANUT ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
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  33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

100, consoante as disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Jussara Tellys Cavalcante de Matos – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.01.16.004.002 

REFERENTE  AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.01.16.004PP  

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA SILVA - 

ME 30906749808 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 

de empresa especializada para fornecimento fracionado de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

destinados a merenda escolar dos alunos matriculados nas 

Unidade de Ensino mantidas pelo município de Major 

Sales/RN durante o ano letivo de 2019, com recursos dos 

programas vinculados ao PNAE e próprios consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, 

nas quantidades, especificações e demais condições 

descritas no Termo de Referência, consoante as 

disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 2019.01.16.004PP, realizada com base nas disposições 

da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 43.591,50 

(Quarenta e Três Mil, Quinhentos e Noventa e Um Reais 

e Cinquenta Centavos), a ser pago em parcelas de acordo 

com a entrega dos serviços, mediante apresentação das 

faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, serão alocados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2019, na 

seguinte atividade: 02.006.12.361.012.1.54 – PROG 

NACIONAL ALIMENT ESTUDANTE MERENDA 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 

- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 203, 

02.006.12.365.012.1.38 – MANUTENÇÃO CRECHE-

PROG MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 203, 02.006.12.365.012.1.54 – PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIM. ESTUDANTE MERENDA 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 203, 

02.006.12.366.012.1.101 – PROGRAMA JOVEM E 

ADULTO M ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

203, 02.006.12.361.012.1.25 – MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE 

MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

100, 02.006.12.365.012.1.32 – PROGRAMA 

ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUN 

ENSINO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 

02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO 

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL - ELEMENTO 

DE DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100, 02.006.12.365.012.2070 – 

MANUTENÇÃO CRECHE - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 100, 02.006.12.366.012.2.19 – MANUT 

EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 100; 02.006.12.367.012.1.99 – 

PROGRAMA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 

02.006.12.361.012.1.157 – MANUTENÇÃO 

PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 203; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT 

ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE - 

ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE 

DESPESAS Nº 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 100; 02.006.12.361.012.2.35 – MANUT 

ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESAS Nº 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 171 E 

02.006.12.361.012.2.20 – MANUT ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

100, consoante as disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Ubirajara Silva – CONTRATADA 
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PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 2019.02.05.009TP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação torna público que às 

9H00min do dia 01 de março de 2019, fará realizar 

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 

2019.02.05.009TP. A presente licitação tem por objeto: A 

escolha de empresa especializada para executar serviços 

concernentes a pavimentação e drenagem superficial de 

diversas ruas no município de Major Sales/RN, com 

recursos do Contrato de Repasse nº 1053594-81/2018 e 

próprios, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 

- Exercício 2019, nas quantidades, especificações e 

demais condições gerais descritas no Projeto Básico, no 

Edital de convocação e seus elementos constitutivos. A 

qual será realizada na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

Orçamento estimado R$ 233.886,64 (Duzentos e Trinta e 

Três Mil, Oitocentos Oitenta e Seis Reais e Sessenta e 

Quatro Centavos), elaborado com base na tabela 

SINAP/RN de outubro de 2018 e composições do banco 

de preços de serviços de engenharia da CAERN – Tabela 

de maio de 2018 – não desonerado. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, Leis Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147/2014, 

Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 e 

subsidiariamente pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, instruções, termos e condições contidas 

neste edital e seus anexos. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales, 

localizada na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP Nº 

59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 14 de 

fevereiro de 2019, no horário de expediente, das 

07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado 

através do e-mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

 

Major Sales/RN, 11 de Fevereiro de 2019 

 

Maria Aparecida Ferreira da Silva 

Presidente da CPL - Portaria nº 003/2019 

 

 

mailto:cpl.lgomes@gmail.com

